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EDITAL 042/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

RETIFICAÇÃO 01
 

 

 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA MINAS GERAIS - IFMG-CAMPUS FORMIGA, nos termos da Lei nº 8.745/1993,
com alterações dadas pela Lei nº 9.849/99; considerando a Orientação Normativa SRH/MP nº 5, de
28/10/2009, publicada no DOU de 29/10/2009, Seção I, página 112 e Nota Técnica SRH-MP nº 487/2009;
conforme a Resolução CONSUP-IFMG nº 029/2016; no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, página
17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04/07/2016, publicada no DOU de 06/07/2016, Seção 2, pág.
22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27/09/2016, publicada no DOU de 04/10/2016, Seção 2, pág.
20, RESOLVE RETIFICAR  o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à seleção de
candidatos para contratação como PROFESSOR SUBSTITUTO para este Campus Formiga , por tempo
determinado e conforme o que se segue:

ONDE SE LÊ:

3.7. O pagamento/recolhimento da taxa de inscrição deverá ser feito na rede bancária, respeitando o horário
de compensação bancária, até o dia 27/01/2025, por meio do sistema de pagamento/recolhimentos
PagTesouro que poderá ser feito por PIX, cartão de crédito, no ato da inscrição.

3.7.1. O pagamento via boleto bancário (GRU simples) será somente no Banco do Brasil e até as 17 horas,
conforme expediente bancário.

3.9. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição dentro do
prazo estabelecido no subitem 3.7. e 3.7.1

4.8.1. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição, conforme subitem 3.7 e 3.7.1.

 

LEIA-SE:

3.7. O pagamento/recolhimento da taxa de inscrição deverá ser feito na rede bancária, até o dia 27/01/2025,
por meio do sistema de pagamento/recolhimentos PagTesouro que poderá ser feito por PIX, cartão de
crédito, no ato da inscrição.

3.7.1. REVOGADO

3.9. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição dentro do
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prazo estabelecido no subitem 3.7.

4.8.1. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição, conforme subitem 3.7.

Formiga, 15 de janeiro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Patrick Santos de Oliveira , Diretor(a) Geral - Campus
Formiga, em 15/01/2025, às 10:36, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 2162815 e o código CRC C7B2D43D.
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